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PORTARIA Nº 046/2025
A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAOCARA 
- ITAPREV, NA FORMA DO ART. 33, §1º, I 
DA LEI MUNICIPAL Nº 823/2009 (REDAÇÃO 
DADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 1402/2022) E 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE
APOSENTAR, voluntariamente por tempo de contribuição, 
a servidora municipal, senhora GEISA LANNES, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação na função de Psicóloga, 
sob a matrícula nº 012025-01, referência salarial XII Lei Mun. 
nº 1689/2025, admitida através de concurso público pela 
portaria nº 083/93, com fulcro no artigo 3º da EC 47/2005, 
com proventos mensais INTEGRAIS – com paridade, 
conforme processo administrativo nº 026/2025.
FIXAÇÃO DE PROVENTOS
DESCRIÇÃO DAS PARCELAS	 VALOR R$
Proventos Lei Mun. nº 1.689/2025, ref. sal. XII.........4.136,65
ATS (Quinq. – 30 %) art. 174 da Lei Mun. nº 79/82..1.241,00
Adicional 1/5 parte incorporado lei 124/85 §1º proc. 1659/2024 
e portaria nº 266/2024...............................................1.075,53
Totalizando................................................................6.453,18
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 01/09/2025.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Itaocara, 28 de agosto de 2025.
Priscilla Soares Curty

Diretora Presidente  
ITAPREV

PORTARIA Nº 047/2025
A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAOCARA 
- ITAPREV, NA FORMA DO ART. 33, §1º, I 
DA LEI MUNICIPAL Nº 823/2009 (REDAÇÃO 
DADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 1402/2022) E 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE
APOSENTAR, voluntariamente por tempo de contribuição, a 
servidora municipal, senhora Maria Batista Rosa da Rocha, 
lotada na Secretaria Municipal de educação na função de 
merendeira, sob a matrícula nº 013838-01 referência salarial 
Lei Mun. 1457/2022 art. 1º inciso XVI, admitido através de 
concurso público pela portaria nº 100/1994, com fulcro no 
artigo 3º da EC 47/2005, com proventos mensais INTEGRAIS 
– com paridade, conforme processo administrativo nº 
122/2025.
FIXAÇÃO DE PROVENTOS
DESCRIÇÃO DAS PARCELAS	 VALOR R$
Proventos Lei Mun. nº 1457/2022 art. 1º inc. XVI.....2.435,37
ATS (Quinquênio – 30 %) art. 174 ............................  730,61
Adicional 1/5 parte incorporado lei 124/85 §1º proc. 2497/2025 
e portaria nº280/2025...................................................633,20
Totalizando................................................................3.799,18
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 01/09/2025.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Itaocara, 28 de agosto de 2025.
Priscilla Soares Curty

Diretora Presidente  
ITAPREV

Câmara Municipal de
APERIBÉ

Estado do Rio de Janeiro

Portaria Nº 35/2025
O Presidente da Câmara Municipal de 
Aperibé, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela legislação 
pertinente,
,

CONSIDERANDO a implementação da Lei Federal nº 
14.133, de 01 de abril de 2021, a qual estabelece normas 
gerais de licitação e contratação, determinando diretrizes 
e regras a serem implementadas pelo Poder Público na 
realização de licitações;
CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Aperibé, 
através do processo de nº 16/25, Pregão Presencial 01/25, 
para a aquisição de um veículo automotor; o que se faz 
necessário a atuação de um Pregoeiro, pelos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
Resolve:
Art.1º - Nomear Paulino Bairral, matrícula nº 0505, servidor 
público municipal, para integrar o Departamento de 
Compras, Licitações e Contratos, da Câmara Municipal de 
Aperibé na função de pregoeiro.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos de 17 de novembro de 2025 até a 
data de 30 de dezembro de 2025.
Art. 3º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Aperibé, 17 de novembro de 2025.

Pedro Paulo Ferreira Pena
Presidente da Câmara Municipal de Aperibé

PORTARIA Nº 048/2025
A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAOCARA 
- ITAPREV, NA FORMA DO ART. 33, §1º, I 
DA LEI MUNICIPAL Nº 823/2009 (REDAÇÃO 
DADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 1402/2022) E 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE
Aposentar, voluntariamente por tempo de contribuição, 
a servidora municipal, senhora Jacqueline Lúcia da Silva 
Corrêa, lotada na Secretaria Municipal de saúde na função 
de atendente, sob a matrícula nº 014940-01 referência 
salarial Lei Mun. 1457/2022 art. 1º inciso I, admitido através 
de concurso público pela portaria nº 114/1994, com fulcro no 
artigo 3º da EC 47/2005, com proventos mensais INTEGRAIS 
– com paridade, conforme processo administrativo nº 
126/2025.
FIXAÇÃO DE PROVENTOS
DESCRIÇÃO DAS PARCELAS	 VALOR R$
Proventos Lei Mun. nº 1457/2022 art. 1º inciso I......2.435,37
ATS (Quinquênio – 30 %) art. 174 ............................  730,61
Adicional 1/5 parte incorporado lei 124/85 §1º proc. 3471/2024 
e portaria nº442/2024...................................................633,20
Totalizando................................................................3.799,18
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 01/09/2025.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Itaocara, 28 de agosto de 2025.
Priscilla Soares Curty

Diretora Presidente  
ITAPREV

PORTARIA Nº 049/2025
A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAOCARA 
- ITAPREV, NA FORMA DO ART. 33, §1º, I 
DA LEI MUNICIPAL Nº 823/2009 (REDAÇÃO 
DADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 1402/2022) E 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE
Aposentar, voluntariamente por tempo de contribuição, o 
servidor municipal, senhor Dejair Lima de oliveira, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação na função de servente 
escolar, sob a matrícula nº 014184-01 referência salarial 
Lei Mun. 1457/2022 art. 1º inciso XXI, admitido através de 
concurso público pela portaria nº 114/1994, com fulcro no 
artigo 3º da EC 47/2005, com proventos mensais INTEGRAIS 
– com paridade, conforme processo administrativo nº 
148/2025.
FIXAÇÃO DE PROVENTOS
DESCRIÇÃO DAS PARCELAS	 VALOR R$
Proventos Lei Mun. nº 1457/2022 art. 1º inc. XXI.....2.435,37
ATS (Quinquênio – 35 %) art. 174 ............................  852,38
Adicional 1/5 parte incorporado lei 124/85 §1º proc. 1971/2019 
e portaria nº222/2019...................................................657,55
Totalizando................................................................3.945,29
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 01/09/2025.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Itaocara, 28 de agosto de 2025.
Priscilla Soares Curty

Diretora Presidente  
ITAPREV

PORTARIA Nº 050/2025
A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAOCARA 
- ITAPREV, NA FORMA DO ART. 33, §1º, I 
DA LEI MUNICIPAL Nº 823/2009 (REDAÇÃO 
DADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 1402/2022) E 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE
Aposentar, voluntariamente por invalidez, o servidor 
municipal, senhor Reinaldo dos Santos Bucker, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde na função de motorista, 
sob a matrícula nº 090735-01 referência salarial Lei Mun. 
1496/2023 art. 1º inciso VIII, admitido através de concurso 
público pela portaria nº 293/2010, com fulcro no artigo 40 § 
1º inciso I da CRFB/88, com proventos mensais INTEGRAIS 
– média aritmética, conforme laudo pericial contante no 
processo administrativo nº 151/2025.
FIXAÇÃO DE PROVENTOS
Parcela única.......................................................R$ 2.613,38 
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 01/09/2025.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Itaocara, 28 de agosto de 2025.
Priscilla Soares Curty

Diretora Presidente  
ITAPREV

PORTARIA Nº 051/2025
A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAOCARA 
- ITAPREV, NA FORMA DO ART. 33, §1º, I 
DA LEI MUNICIPAL Nº 823/2009 (REDAÇÃO 
DADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 1402/2022) E 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE
Fazer Cessar, a portaria nº 012/2021, que concedeu pensão 
por morte a senhora Maria da Gloria Apolinário, segurada 
deste Instituto de Previdência, em decorrência do seu 
falecimento ocorrido em 10/09/2025, conforme certidão de 
óbito sob a matrícula nº 091405 01 55 2025 4 00041 254 
0004153 97, do RCPN do 1º Distrito de Itaocara.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Itaocara, 18 setembro de 2025.
Priscilla Soares Curty

Diretora Presidente  
ITAPREV

PORTARIA Nº 052/2025
A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAOCARA 
- ITAPREV, NA FORMA DO ART. 33, 
§1º, I DA LEI MUNICIPAL Nº 823/2009 
(REDAÇÃO DADA PELA LEI MUNICIPAL 
Nº 1402/2022) E NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE
Aposentar, voluntariamente por tempo de contribuição, a 
servidora municipal, senhora SOLANGE BRAGA MARTINS, 
lotada na Secretaria Municipal de educação na função de 
professora IV A, sob a matrícula nº 013382-01, referência 
salarial anexo I nível “7” da Lei Municipal nº1.168/2019 
c/c oficio 015/SMA/2022, admitida através de concurso 
público pela portaria nº 100/1994, com fulcro no artigo 3º 
da EC 47/2005, com proventos mensais INTEGRAIS – com 
paridade, conforme processo administrativo nº 086/2025.
FIXAÇÃO DE PROVENTOS
DESCRIÇÃO DAS PARCELAS	 VALOR R$
Proventos Lei Municipal nº 1168/2019 c/c oficio 015/
SMA/2022 c/c PL 74/2022 nível 7.............................3.970,85
ATS (Quinq. – 30 %) art. 174 da Lei Mun. nº 79/82..1.191,26
Adicional 1/5 parte incorporado lei 124/85 §1º proc. 1527/2024 
e portaria nº230/2024................................................1.032,42
Totalizando................................................................6.194,53
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 01/10/2025.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Itaocara, 25 setembro de 2025.
Priscilla Soares Curty

Diretora Presidente  
ITAPREV

PORTARIA Nº 053/2025
A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAOCARA 
- ITAPREV, NA FORMA DO ART. 33, 
§1º, I DA LEI MUNICIPAL Nº 823/2009 
(REDAÇÃO DADA PELA LEI MUNICIPAL 
Nº 1402/2022) E NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE
Aposentar, voluntariamente por tempo de contribuição, 
a servidora municipal, senhora CLÁUDIA   FERREIRA   
RIBEIRO, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda na 
função de Técnica Contabilidade, sob a matrícula nº 016012-
01, referência salarial anexo I da Lei Municipal nº1.393/2022, 
admitida através de concurso público pela portaria nº 
399/1996, com fulcro no artigo 3º da EC 47/2005, com 
proventos mensais INTEGRAIS – com paridade, conforme 
processo administrativo nº 0156/2025.
FIXAÇÃO DE PROVENTOS
DESCRIÇÃO DAS PARCELAS	 VALOR R$
Proventos Lei Municipal nº 1393/2022 anexo I.........3.668,10
ATS (Quinq. – 25 %) art. 174 da Lei Mun. nº 79/82..   917,03
Adicional 1/5 parte incorporado lei 124/85 §1º proc. 705/2025 
e portaria nº316/2025...................................................917,03
Totalizando................................................................5.502,15
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 01/10/2025.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Itaocara, 25 setembro de 2025.
Priscilla Soares Curty

Diretora Presidente  
ITAPREV

PORTARIA Nº 054/2025
A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAOCARA 
- ITAPREV, NA FORMA DO ART. 33, 
§1º, I DA LEI MUNICIPAL Nº 823/2009 
(REDAÇÃO DADA PELA LEI MUNICIPAL 
Nº 1402/2022) E NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE

Aposentar, voluntariamente por tempo de contribuição, 
o servidor municipal, senhor JOSÉ MANOEL DA SILVA 
BARBOSA,  lotado na Secretaria Municipal de Obras 
na função de trabalhador, sob a matrícula nº 015210-
01 referência salarial Lei Mun. 1457/2022 art. 1º inciso 
XXIII, admitido através de concurso público pela portaria 
nº 114/1994, com fulcro no artigo 3º da EC 47/2005, com 
proventos mensais INTEGRAIS – com paridade, conforme 
processo administrativo nº 164/2025.
FIXAÇÃO DE PROVENTOS
DESCRIÇÃO DAS PARCELAS	 VALOR R$
Proventos Lei Municipal nº 1457/2022 artigo 1º inciso XXIII...
..................................................................................2.435,37
ATS (Quinquênio – 30 %) art. 174 ............................  730,61
Adicional 1/5 parte incorporado lei 124/85 §1º proc. 7758/2015 
e portaria nº007/2016...................................................633,20
Totalizando................................................................3.799,18
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 01/10/2025.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Itaocara, 30 setembro de 2025.
Priscilla Soares Curty

Diretora Presidente  
ITAPREV

PORTARIA Nº 055/2025
A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAOCARA 
- ITAPREV, NA FORMA DO ART. 33, 
§1º, I DA LEI MUNICIPAL Nº 823/2009 
(REDAÇÃO DADA PELA LEI MUNICIPAL 
Nº 1402/2022) E NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE
Aposentar, voluntariamente por tempo de contribuição, o 
servidor municipal, senhor ADILSON DE SOUZA,  lotado 
na Secretaria Municipal de Obras na função de GARI, sob a 
matrícula nº 006491-01 referência salarial Lei Mun. 1457/2022 
art. 1º inciso XIV, admitido através de contratação direta em 
01/10/1983, com fulcro no artigo 3º da EC 47/2005, com 
proventos mensais INTEGRAIS – com paridade, conforme 
processo administrativo nº 168 /2025.
FIXAÇÃO DE PROVENTOS
DESCRIÇÃO DAS PARCELAS	 VALOR R$
Proventos Lei Mun. nº 1457/2022 art. 1º inc.XIV......2.435,37
ATS (Quinquênio – 35 %) art. 174 ............................  852,38
Adicional 1/5 parte incorporado lei 124/85 §1º proc. 
40445/2019 c/c 0000187-98.2018.8.19.0025...............657,55
Totalizando................................................................3.945,30
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 01/10/2025.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Itaocara, 30 setembro de 2025.
Priscilla Soares Curty

Diretora Presidente  
ITAPREV

PORTARIA Nº 056/2025
A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAOCARA 
- ITAPREV, NA FORMA DO ART. 33, 
§1º, I DA LEI MUNICIPAL Nº 823/2009 
(REDAÇÃO DADA PELA LEI MUNICIPAL 
Nº 1402/2022) E NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE
Aposentar, voluntariamente por tempo de contribuição, 
a  servidora municipal, senhora  ROSENILDA DA SILVA 
SOUZA,  lotado na Secretaria Municipal de Obras na função 
de GARI, sob a matrícula nº 015768-01 referência salarial 
Lei Mun. 1457/2022 art. 1º inciso XIV, admitida através 
de concurso público através da portaria nº 198/1995, com 
fulcro no artigo 3º da EC 47/2005, com proventos mensais 
INTEGRAIS – conforme processo administrativo nº 169/2025.
FIXAÇÃO DE PROVENTOS
DESCRIÇÃO DAS PARCELAS	 VALOR R$
Proventos Lei Mun. nº 1457/2022 art. 1º inc. XIV.....2.435,37
ATS (Quinquênio – 35 %) art. 174 ............................  730,61
Adicional 1/5 parte incorporado lei 124/85 §1º proc. 
5598/2025, portaria n 499/2025 ..................................630,20
Totalizando................................................................3.796,18

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 01/10/2025.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Itaocara, 30 setembro de 2025.
Priscilla Soares Curty

Diretora Presidente  
ITAPREV

PORTARIA Nº 057/2025
A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAOCARA 
- ITAPREV, NA FORMA DO ART. 33, 
§1º, I DA LEI MUNICIPAL Nº 823/2009 
(REDAÇÃO DADA PELA LEI MUNICIPAL 
Nº 1402/2022) E NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

2026
está chegando!!!!

O que está 
esperando?
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RESOLVE
Aposentar, voluntariamente por tempo de contribuição, o  
servidor municipal, senhor ELILDO CARDOSO GARNIER, 
lotado na Secretaria Municipal de Obras na função de 
trabalhador, sob a matrícula nº 015296-01 referência salarial 
Lei Mun. 1457/2022 art. 1º inciso XXIII. admitido através 
de concurso público através da portaria nº 114/1995, 
com fulcro no artigo 3º da EC 47/2005, com proventos 
mensais INTEGRAIS – com paridade, conforme processo 
administrativo nº 170/2025.
FIXAÇÃO DE PROVENTOS
DESCRIÇÃO DAS PARCELAS	
VALOR R$
Proventos Lei Municipal nº 1457/2022 artigo 1º inciso XXIII..
...............................................................................................
...............................................................................................
2.435,37
ATS (Quinquênio – 30 %) art. 174 ........................................
  730,61
Adicional 1/5 parte incorporado lei 124/85 §1º proc. 
1249/2022, portaria n 618/2023 ............................................
630,20
Totalizando.............................................................................
3.796,18
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 01/10/2025.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Itaocara, 30 setembro de 2025.
Priscilla Soares Curty

Diretora Presidente  
ITAPREV

Câmara Municipal de
APERIBÉ

Estado do Rio de Janeiro

Portaria Nº 35/2025
O Presidente da Câmara Municipal de 
Aperibé, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela legislação 
pertinente,
,

CONSIDERANDO a implementação da Lei Federal nº 
14.133, de 01 de abril de 2021, a qual estabelece normas 
gerais de licitação e contratação, determinando diretrizes 
e regras a serem implementadas pelo Poder Público na 
realização de licitações;
CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Aperibé, 
através do processo de nº 16/25, Pregão Presencial 01/25, 
para a aquisição de um veículo automotor; o que se faz 
necessário a atuação de um Pregoeiro, pelos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
Resolve:
Art.1º - Nomear Paulino Bairral, matrícula nº 0505, servidor 
público municipal, para integrar o Departamento de 
Compras, Licitações e Contratos, da Câmara Municipal de 
Aperibé na função de pregoeiro.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos de 17 de novembro de 2025 até a 
data de 30 de dezembro de 2025.
Art. 3º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Aperibé, 17 de novembro de 2025.
Pedro Paulo Ferreira Pena

Presidente da Câmara Municipal de Aperibé

Não perca Não perca 
mais tempomais tempo
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